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1 – ENQUADRAMENTO 

 

O presente documento constitui o relatório de análise e ponderação das participações 

recebidas em sede de discussão pública relativa à proposta de Delimitação de uma 

Unidade de Execução na Unidade Operativa de Planeamento e Gestão n.º 06 — 

Murteira. 

Esta delimitação foi enquadrada no artigo 148.º do Regime Jurídico dos Instrumentos 

de Gestão Territorial (RJIGT), estabelecendo o seu n.º 4 o seguinte, “Na falta de plano 

de urbanização ou de plano de pormenor aplicável à área abrangida pela unidade de 

execução, deve a câmara municipal promover, previamente à aprovação, um período de 

discussão pública, em termos análogos aos previstos para o plano de pormenor.” 

 

A discussão pública corresponde a um período de participação dos interessados, para 

que possam intervir no procedimento de delimitação da unidade de execução, 

apresentando reclamações, observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento. 

 

A aprovação do início do período de discussão pública, foi deliberada, por 

unanimidade, na reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Benavente, 

realizada a 21 de agosto de 2023 (Aviso n.º 243/2023). 

 

 

2 – CARACTERIZAÇÃO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

 

2.1 – PERÍODO ESTABELECIDO E SUA DIVULGAÇÃO 

 

O teor da suprarreferida deliberação foi publicada no Diário da República, 2.ª série, N.º 

180, de 15 de setembro de 2023, sob o Aviso n.º 17847/2023, dando abertura ao 

período de discussão pública de 20 dias úteis, iniciando-se 5 dias após a publicação da 

deliberação camarária em Diário da República, tendo decorrido entre 25 de setembro 

e 23 de outubro de 2023. Durante este período os interessados puderam formular 

reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento sobre quaisquer 

questões consideradas no âmbito da delimitação da unidade de execução e dos seus 

termos de referência. 

A divulgação da abertura do período de discussão pública, efetuou-se através dos 

seguintes modos: 
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PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA: 

 

O aviso de abertura do período de discussão pública, foi publicado Diário da República, 

2.ª série, N.º 180, de 15 de setembro de 2023, sob o Aviso n.º 17847/2023, na 

plataforma eletrónica DRE - Diário da República Eletrónico, em: 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/aviso/17847-2023-221673863 

 
 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/aviso/17847-2023-221673863
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AFIXAÇÃO NOS LOCAIS DE ESTILO: 

 

Afixado o aviso no Edifício Paços do Município, no Edifício da Divisão Municipal de 

Obras Particulares, Planeamento Urbanístico, Desenvolvimento e Ambiente, no Edifício 

da extensão de Serviços Municipais de Samora Correia, e nos respetivos Edifícios das 

quatro Juntas de Freguesia (Barrosa, Benavente, Samora Correia, e Santo Estêvão).  
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PUBLICITAÇÃO NA COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

 

Publicitado o aviso no Jornal Nacional - Correio da Manhã, a 16 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

DIVULGAÇÃO NO SÍTIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: 

 

Os documentos foram divulgados e disponibilizados na página da internet do 

município de Benavente em:  

https://www.cm-benavente.pt/informacoes/noticias/item/4764-discussao-publica-

unidade-de-execucao-para-a-murteira 

https://www.cm-benavente.pt/informacoes/noticias/item/4764-discussao-publica-unidade-de-execucao-para-a-murteira
https://www.cm-benavente.pt/informacoes/noticias/item/4764-discussao-publica-unidade-de-execucao-para-a-murteira
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2.2 – LOCAIS DE CONSULTA 

 

O processo em referência encontrou-se disponível para consulta dos interessados nos 

seguintes locais: 

 

 Sítio oficial da Câmara Municipal de Benavente (www.cm-benavente.pt); 

 Divisão Municipal de Obras Particulares, Planeamento Urbanístico, 

Desenvolvimento e Ambiente (DMOPPUDA), na Praça da República, 2130-037, 

Benavente. 

 

2.3 – MODO DE PARTICIPAÇÃO 

 

No período de discussão pública os interessados puderam apresentar as suas 

reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento através dos 

seguintes modos: 

 Correio eletrónico para obras.particulares@cm-benavente.pt; 

 Correio normal para a morada do município; 

 Presencialmente no atendimento da Divisão Municipal de Obras Particulares, 

Planeamento Urbanístico, Desenvolvimento e Ambiente, Praça da República, 

2130-037 Benavente. 

 

http://www.cm-benavente.pt/
mailto:obras.particulares@cm-benavente.pt
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3 – ANÁLISE E PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

 

De acordo com o n.º 3, do artigo 89.º do RJIGT, na sua versão atual, a Câmara Municipal 

pondera as reclamações, as observações, as sugestões e os pedidos de esclarecimento, 

apresentados pelos particulares, ficando obrigada a resposta fundamentada perante 

aqueles que invoquem: 

a) A desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e 

com projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração; 

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c) A lesão de direitos subjetivos. 

 

Durante o período de discussão pública foi formulada apenas uma (1) participação (em 

anexo), a qual recebida e registada dentro do período estipulado para a discussão 

pública. 

 

O QUADRO I sintetiza a informação respeitante a esta participação: 

Participação 

(N.º) 

Registo de 

Entrada 

(N.º) 

Participante 

/ Local 
Participação 

1 

20434/2023, 

de 28 de 

setembro 

[Processo 

Camarário 

N.º 

343/2021] 

Companhia 

das Lezírias, 

SA 

Transcrição da participação: 

“No âmbito do processo de Discussão Pública relativa 

à Unidade de Execução da UOPG6 - Murteira, vimos 

por este meio apresentar, ao abrigo do previsto no 

RJIGT e conforme solicitado no Ofício n.º 7721, de 

30/08/2023 do Município de Benavente, a Planta 

Cadastral com a identificação da área a sujeitar à 

intervenção urbanística. Esta Planta só agora é 

integrada no processo, considerando que se 

encontrava em falta a delimitação da totalidade do 

prédio cadastral, que no total abrange uma área de 

1814,7 ha. Face à impossibilidade de integrar o 

levantamento topográfico do perímetro total da 

propriedade, é apresentada a informação cadastral 

disponível na plataforma digital da Direção Geral do 

Território (DGT) e no WebSig da Câmara Municipal de 

Benavente. Interessa salientar que o limite disponível 

na DGT e no WebSig da CM não se encontra 
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atualizado, considerando que ainda inclui a área 

relativa ao Alvará de loteamento n.º 74/1991.” 

 

 

 

QUADRO I – PARTICIPAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DA SUA INFORMAÇÃO. 

 

Esta participação única traduz-se na exposição apresentada pelo proprietário do prédio 

onde se insere a unidade de execução.  

A analise técnica e parecer superior, homologados por deliberação na reunião de 

câmara pública de 21 de agosto de 2023, condicionaram a proposta à atualização 

cadastral. O proprietário apresentou a planta cadastral com a delimitação do prédio a 

corresponder à área de intervenção de 46,5 ha, tendo sido solicitada a planta cadastral 

com a delimitação do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Benavente 

e o limite físico da área a sujeitar a intervenção urbanística, de acordo com o n.º 1 do 

artigo 148.º do RJIGT. Tendo o requerente entregue a mesma delimitação, tomamos 

como vontade do requerente a reconfiguração do prédio para os limites estabelecidos 

na planta cadastral, impondo como condição à aprovação da delimitação, um pedido 

de destaque por forma a concretizar a atualização cadastral. 

Em sede de discussão pública veio o proprietário apresentar nova planta cadastral 

representando o prédio na sua totalidade, passando a mesma a estar atualizada, 

respeitando o RJIGT. 

Deste modo aceita-se a participação como válida ficando o condicionamento ao 

destaque sem efeito, podendo esta câmara municipal prosseguir com a divulgação dos 

resultados da discussão pública e aprovação da delimitação da unidade de execução. 
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4 – CONCLUSÃO 

 

Terminado o período de discussão pública, cumprido o estabelecido no artigo 89.º do 

RJIGT, foi formulada e registada uma única participação, a qual se enquadra no âmbito 

do procedimento em causa.  

 

Posto isto, a proposta de delimitação de uma unidade de execução, no âmbito da 

discussão pública, poderá constituir a versão final da proposta para aprovação.  

 

A Câmara Municipal de Benavente divulgará os resultados da ponderação e eventual 

aprovação através da comunicação social e do respetivo sítio na Internet. 
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5 – ANEXO 
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DELIMITAÇÃO DE UMA UNIDADE DE EXECUÇÃO NA UNIDADE OPERATIVA DE PLANEAMENTO E 
GESTÃO N.º 06 — MURTEIRA.  

FICHA DE PARTICIPAÇÃO  

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 148.º e do n.º 2 do artigo 89.º do RJIGT.  

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Benavente, 

IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE 

Nome: Companhia das Lezírias, SA 

Morada completa: Largo 25 de Abril, 17 

Código postal: 2135-318 Samora Correira 

Nº contribuinte: 500068054 

Telefone:  E-mail: filipadinis@terriord.pt
*Campo de preenchimento obrigatório.

Vem apresentar junto de V. Ex.ª, no âmbito da proposta de delimitação de uma unidade de execução na unidade 

operativa de planeamento e gestão n.º 06 — murteira, as seguintes sugestões/informações ou observações:  

EXPOSIÇÃO 

No âmbito do processo de Discussão Pública relativa à Unidade de Execução da UOPG6 - Murteira, vimos por este
meio apresentar, ao abrigo do previsto no RJIGT e conforme solicitado no Ofício n.º 7721, de 30/08/2023 do 
Município de Benavente, a Planta Cadastral com a identificação da área a sujeitar à intervenção urbanística.
Esta Planta só agora é integrada no processo, considerando que se encontrava em falta a delimitação da 
totalidade do prédio cadastral, que no total abrange uma área de 1814,7 ha.
Face à impossibilidade de integrar o levantamento topográfico do perímetro total da propriedade, é apresentada 
a informação cadastral disponível na plataforma digital da Direção Geral do Território (DGT) e no WebSig da 
Câmara Municipal de Benavente.
Interessa salientar que o limite disponível na DGT e no WebSig da CM não se encontra atualizado, considerando 
que ainda inclui a área relativa ao Alvará de loteamento n.º 74/1991.

  

http://www.cm-benavente.pt/
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NOTA: Se necessitar de mais espaço para a sua exposição, queira anexar outras folhas devidamente numeradas e 
assinadas. 

 

 

Benavente, ___ de _______________ de 2023. 

 
 
 
 
 
Assinatura:________________________________________________________________ 
 
 

Enviar por correio eletrónico para obras.particulares@cm-benavente.pt, ou imprimir e enviar por correio 

normal para: Câmara Municipal de Benavente, Divisão Municipal de Obras Particulares e Planeamento Urbanístico e 

Desenvolvimento e Ambiente, Praça da República, 2130-037 Benavente ou preencher presencialmente no 

atendimento da Divisão Municipal de Obras Particulares e Planeamento Urbanístico e Desenvolvimento e Ambiente, 

Praça da República, 2130-037 Benavente. 
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Assinatura:________________________________________________________________ 
 

EXPOSIÇÃO (continuação) 
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TR39

Proposta Final

Cliente

Base Cartográfica

Escala gráfica

Titulo

Projeto

Escala Data Fase Desenho

Código

Unidade de Execução da UOPG 6 "Polo V - Murteira,
Samora Correia"

Planta Cadastral com a identificação 
da área a sujeitar a Intervenção Urbanística

16.1Setembro 20231:50.000/1:10.000

Projetista

-

1 000
m

Direção Geral do Território (DGT) / Cadastro; 
WebSig da Câmara Municipal de Benavente / Cadastro Rústico

 (DGT/CIMLT/CMB 2002)

-62000

-62000

-83
00

0

-83
00

0

-82
00

0

-82
00

0

Legenda:
Limite da Unidade de Execução (46,5 ha)

-63000

-63000

-62000

-62000

-61000

-61000

-60000

-60000

-59000

-59000

-58000

-58000

-57000

-57000

-56000

-56000

-55000

-55000

-91
00

0

-90
00

0

-90
00

0

-89
00

0

-89
00

0

-88
00

0

-88
00

0

-87
00

0

-87
00

0

-86
00

0

-86
00

0

-85
00

0

-85
00

0

-84
00

0

-84
00

0

-83
00

0

-83
00

0

-82
00

0

-82
00

0

-81
00

0

-81
00

0

-80
00

0

-80
00

0

Limite Cadastral (Art.º 113 - Secção N / Certidão n.º 6909)
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